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!TARAR 
Plenário Municipal Prefeito Venerando Francelino da Silva 

PRAÇA FREI MATHIAS DE GENOVA, N° 10 - CENTRO - FONE: 43 - 3526-1302 • SANTANA DO ITARARÉ- ESTADO DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 002/2008 

Dispõe sobre regulamentação do uso do uniforme do 

Poder Legislativo, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 

DO ITARARÉ - PARANÁ, APROVOU E EU, GILMAR EGIDIO PEREIRA, PRESIDENTE, 

PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Artigo 1° - Fica os vereadores e funcionários por 

força desta resolução o uso obrigatório das camisas com identificação do Poder 

Legislativo, nas sessões, encontros e reuniões desta municipalidade. 

Artigo 2° - Está Resolução entra em vigor a partir 

desta data. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do 

Itararé, 17 de setembro de 2008. 

Gabinete da Presidência, 

a 

Presidente 

Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 
e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 


